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Excelentíssimo Senhor; 
Ás 

Vereador Edson Agostinho de 
Castro Carneiro 

DD. Presidente da Câmara Mu
nicipal de Mariana — MG. 

nÍ 

Os Vereadores que este subs
crevem, regimentalmente amp

arados e cumprindo a fun' 

inerente ao seu mandato parl
amentar, na forma do artigo 2

9 da Constituição da Repúblic
a, 

apresenta à Mesa, para que, 
ouvido o Plenário, seja remeti

do o presente REQUERIMEN
TO 

para: 

Que seja enviado convite a
os proprietários de sítios d

ispostos para locação para
 festas 

e os comerciantes locais de
 Mariana que trabalham co

m música ao vivo e seja rem
etido 

ofício ao Chefe do Executiv
o convocando os secretári

os municipais de Defesa So
cial e 

Cultura, além da Procurado
ra Municipal, para reunião 

a ser agendada por V. Exa.
 para 

tratarmos sobre: 

º LEI Nº. 2.876, de 17 de J
unho de 2014 que “Disp

õe sobre O controle de r
uídos, 

sons e vibrações no Municí
pio de Mariana e dá outras 

providências” e perturbação
 do 

sossego. 

Justificativa: 

Tem sido constante as multas 
aplicadas aos comerciantes locais 

e proprietários de 

sítios da cidade por conta da lei 
acima citada, inviabilizando as atividades 

de lazer e cultura que 

geram renda e emprego para nossa 
população. 

Espera-se contar com O aval dos 
demais pares desta Casa e o pronto 

atendimento por parte 

do Executivo. 

Mariana, 14 de novembro d
e 2019. 

Atenciosamente, 

OÃR: 
Vereador »:,;«MARA VMUNICIPAL DE MARIANA 

APROVADO POR UNANIMIDADE 

M XRO /LL) /4019 
LUULO / 

Presidente Secr&tário



te PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

“Dispõe sobre o controle de ruídos, sons e v
ibrações 

no Município de Mariana e dá outras providên
cias”. 

O Povo do município de Mariana por se
us representantes legais 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se
guinte Lei: 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - A emissão de ruídos, sons e vibrações em d
ecorrência de atividades exercidas 

em ambientes confinados ou não, no Municí
pio, obedecerá aos padrões, critérios e 

diretrizes estabelecidos por esta Lei, preservand
o as disposições da Lei Municipal nº 

527 de 09/05/1979. 

Art. 2º - É proibida a emissão de ruídos, sons e vibraç
ões, produzidos de forma que: 

I - ponha em perigo ou prejudique a saúde indivi
dual ou coletiva; 

II - cause danos de qualquer natureza às pro
priedades públicas ou privadas; 

1 - cause incômodo de qualquer natureza; 

IV - cause perturbação ao sossego ou ao bem-e
star públicos; 

V - ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção |1 

Das Definições 

Art. 3º - Para fins do disposto nesta Lei, con
sidera-se: 

1 - poluição sonora: a alteração adver
sa das características do meio ambie

nte causada 

por emissão de ruído, som e vibr
ação que, direta ou indiretamente

, seja ofensiva ou 

nociva à saúde física e mental, à segurança e ao bem-estar dos
 meios antrópico, biótico 

ou físico, ou transgrida as disposições fixada
s nesta Lei; 

Ul - período diurno: o período de tempo
 compreendido entre as 07:01 h (sete 

horas e 

um minuto) e as 19:00 h (dezenove horas) d
o mesmo dia; 

III - período vespertino: o período de t
empo compreendido entre as 19:01 h (d

ezenove 

horas e um minuto) e as 22:00 h (vinte e duas horas, do o dia; 
) ( horasd dS MENTICIPÃL DE MARIANA 
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IV - período noturno: o período de tempo compreend
ido entre as 22:01 h (vinte e duas 

horas e um minuto) de um dia e as 07:00 h (sete horas) 
do dia seguinte; 

V - som: vibração acústica capaz de provocar sensações a
uditivas; 

VI - ruído: sons indesejáveis capazes de causar incômo
dos; 

VII - ruído contínuo: aquele com flutuações de nível de pres
são sonora tão pequenas 

que podem ser desprezadas dentro do período de observaçã
o; 

VIII - ruído intermitente: aquele cujo nível de pres
são sonora oscila bruscamente 

várias vezes, durante o intervalo de tempo de mediç
ão, sendo o período em que o nível 

sonoro se mantém constante igual ou superior a 01 (um)
 segundo; 

IX - ruído impulsivo: aquele que consiste de uma
 ou mais explosões de energia sonora, 

tendo, cada uma, duração inferior a 01 (um) segundo; 

X - som com componentes tonais: som que con
tém tons puros, que podem ser 

identificados por meio da comparação de níveis sono
ros; 

XI - nível sonoro: termo genérico utilizado para 
expressar parâmetros descritores do 

som, tais como o nível de pressão sonora é 
o nível de pressão sonora equivalente, entr

e 

outros; 

XII - decibel (dB): unidade adimensional 
usada para expressar aà razão entre a p

ressão 

sonora a medir e a pressão sonora de referên
cia; 

XIII - dB (A): intensidade de som me
dida na curva de ponderação "A" uti

lizada para a 

avaliação das reações humanas ao ruído; 

XIV - pressão sonora: diferença ins
tantânea entre a pressão produzida p

or uma onda 

sonora e a pressão barométrica, em um 
dado ponto do espaço, na ausencia de s

om; 

XV - nível de som equivalente: LÃ
eq - nível médio de energia sonora,

 medido em dB 

(A), avaliado durante um período de temp
o de interesse; 

XVI - ruído de fundo: nível de som eq
uivalente, expresso na curva de ponde

ração "A"Nde 

todo e qualquer ruído que esteja s
endo captado e que não seja objeto

 das medições 

sonoras, no local e horário considerados; 

XVII - local de suposto incômodo: local on
de é suposta a existência de distúrbio o

u 

incômodo causado pelo som ou ruído; 

XVIII - limite real da propriedade: aqu
ele representado por um plano imaginá

rio que 

separa a propriedade real de uma pessoa 
física ou jurídica da de outra; 

XIX - serviço de construção civil: qualquer opçr;ç_ão.de montag
em, construção, 

demolição, remoção, reparo ou altera
ção substânciahtaà MWIGWW

%Ma 

estrutura; 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
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situado em local fixo, que produza emissão sonora para o seu entorno; 

XXI - fonte móvel de emissão sonora: qualquer instalação, equipame
nto ou processo 

que, durante seu deslocamento, produza emissão sonora para o Seu entorno; 

XXII - vibração: oscilação ou movimento alternado de um sistema elást
ico, transmitido 

por ondas mecânicas, sobretudo em meios sólidos. 

Seção II 

Dos Níveis Máximos Permissíveis e da Medição de Sons e Ruídos 

Art. 4º - A emissão de ruídos, sons e vibrações provenientes de fontes f
ixas no Município 

obedecerá aos seguintes níveis máximos fixados para suas respectivas imissões, 

medidas nos locais do suposto incômodo: 

1 - em período diurno: 70 dB (A) (setenta decibéis em curva d
e ponderação A); 

II - em período vespertino: 60 dB (A) (sessenta decibéis
 em curva de ponderação À); 

III - em período noturno: 50 dB (A) (cinquenta de
cibéis em curva de ponderação A),. até 

às 23:59 h (vinte e três horas e cinqúenta e nove 
minutos), e 45 dB (A) (quarenta e cinco 

decibéis em curva de ponderação A), a partir da 0:
00 h (zero hora). 

Art. 5º- Para efeitos desta Lei, a medição do nível de pressão sonora deverá ser
 efetuada 

de acordo com as normas da Associação Bras
ileira de Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 6º - Independentemente do ruído d
e fundo, o nível de som proveniente da 

fonte 

poluidora, medido dentro dos limites r
eais da propriedade onde se dá o supo

sto 

incômodo, não poderá exceder os níveis fixados
 nesta Lei. 

Art. 7º - Quando a propriedade em que s
e dá o suposto incômodo tratar-se de çsc.

ola, 

creche, biblioteca pública, cemitéri
o, hospital, ambulatório, casa de s

aúde ou similar, 

deverão ser atendidos os menores limites:
 

1 - em período diurno: 55 dB (A) (cinquenta e 
cinco decibéis em curva de ponderação A); 

II - em período vespertino: 50 dB (A) (cin
quenta decibéis em curva de ponderação À

); 

III - em período noturno: 45 dB (A) (quare
nta e cinco decibéis em curva de ponder

ação 

A). 

Art. 8º - A emissão de sons ou ruídos produ
zidos por veículos automotores, a

eroplanos 

e aeródromos e os produzidos no inter
ior dos ambientes de trabalho, devem 

obedecer 

as normas expedidas respectivamente pelo
 Conselho Nacional do Meio Ambiente e pel

os 

órgãos competentes do Ministério da Aeronáutica e Ministério do Trab
alho. 

íÍ.í,ª"'«.?ª-,_fã ÍxRA MUNICIPAL DE MARIANA 
APROVADO POR UNANIMIDADE 
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Parágrafo Único - Estarão sujeitos a remoção ou apreensão os veículos partic
ulares, 

que providos de equipamento sonoros de al
ta potência, se mantiverem estacionados na

 

via pública com emissão de ruídos incompatíveis com
 o local. 

Art. 9º - O nível de som proveniente da fon
te poluidora, medido dentro dos limites rea

is 

da propriedade onde se dá o suposto incôm
odo, não poderá exceder em 10 dB (A) (de

z 

decibéis em curva de ponderação A) o nível do r
uído de fundo existente no local. 

Art. 10 - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Exec
utivo poderá utilizar-se, além 

dos recursos técnicos e humanos de que disp
õe, do concurso de outros órgãos ou 

entidades públicas ou privadas, mediante
 convênios, contratos e credenciamento d

e 

agentes. 

Parágrafo Único - Será franqueada aos agentes públicos e 
agentes credenciados pelo 

Executivo a entrada nas dependências 
das fontes poluidoras localizadas ou a Se 

instalarem no Município, onde poderão p
ermanecer pelo tempo que se fizer necess

ário, 

para as avaliações técnico-fiscais do cumprime
nto dos dispositivos desta Lei. 

Seção III 

Da Adequação Sonora 

Art. 11 - Deverão dispor de proteção, de in
stalação ou de meios adequados ao 

isolamento acústico que não permita
m a propagação de ruídos, sons € vibr

ações acima 

do permitido para O exterior, os estabelecimentos € atividades efetiva OU 

potencialmente poluidores, tais como:
 

1 - estabelecimentos recreativos, culturais, educacionais, filantrópicos, industriais, 

comerciais ou de prestação de servi
ços; 

II - estabelecimentos nos quais sej
a executada música ao vivo ou mec

ânica; 

III - estabelecimentos onde haja ativ
idade econômica decorrente do fu

ncionamento de 

canil, granja, clínica veterinária ou si
milar; 

IV - espaços destinados ao funcio
namento de máquinas ou equipam

entos. 

Parágrafo Único - A concessão de 
Alvará de Localização e Funcionam

ento de Atividades 

do estabelecimento ficará condici
onada ao cumprimento do dispost

o no caput deste 

artigo, quando couber, ou de adequações alternativas, sem prejuízo das demais 

exigências previstas na legislação. 

Art. 12 - Os estabelecimentos e atividades que provoquem poluição sonora € 

perturbação do sossego púb
lico estarão sujeitos à ado

ção de medidas eficientes 
de 

controle, tais como as arroladas
 a seguir, que poderão ser impos

tas de forma isolada ou 

cumulativa, sem prejuízo da aplica
ção das penalidades previstas nesta

 Lei: 

ssAA MUNICIPAL DE MARI
ANA 

f KHQO POR UNANIM
IDADE I - implantação de tratamento acústico; 

1l - restrição de horário de funcionamento;
 

ENAA SecretÉ/Ho 
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III - restrição de áreas de permanência de público; 

IV - contratação de funcionários responsáveis pelo controle de ruídos provocados por 

seus frequentadores; 

V - disponibilização de estacionamento coberto a seus frequentadores. 

Seção IV 

Das Permissões 

Art. 13 - Serão tolerados ruídos e sons acima dos limites definidos nesta Lei e mediante 

autorização do poder público, provenientes de: 

I - serviços de construção civil não passível de confinamento, que adotarem demais 

medidas de controle sonoro, no período compreendido entre 10:00 h (dez horas) e 

17:00 h (dezessete horas); 

II - alarmes em imóveis e sirenes ou aparelhos semelhantes que assinalem o iníc
io ou o 

fim de jornada de trabalho ou de períodos de aula em escola, desde 
que tenham duração 

máxima de 30 s (trinta segundos); 

III - obras e serviços urgentes e inadiáveis decorrentes de ca
sos fortuitos ou de força 

maior, acidentes graves ou perigo iminente à segurança 
e ao bem-estar da comunidade, 

bem como o restabelecimento de serviços públicos essenciai
s, tais como energia elétrica, 

gás, telefone, água, esgoto e sistema viário; 

IV - o uso de explosivos em desmontes de rochas 
e de obras civis no período 

compreendido entre 10:00 h (dez horas) e 16:00 h 
(dezesseis horas), nos dias úteis, 

observada a legislação específica e previamente autorizado pelo órgão municipal 

competente. 

$ 1º - Nas hipóteses previstas nos incisos 1, II, 1N e IV deste artigo, os ruídos e sons não 

poderão ultrapassar 80 dB (A). 

$ 2º - Os serviços de construção civil da responsabi
lidade de entidades públicas ou 

privadas, com geração de ruídos, dependem
 de autorização prévia do órgão municipal 

competente, quando executados nos seguintes horári
os: 

I - domingos e feriados, em qualquer horário; 

II1 - sábados e dias úteis, em horário vespertino ou noturn
o. 

Art. 14 - Eventualmente, será tolerado os ruído
s e sons provenientes: 

1 - Pelas manifestações tradicionais do Carnaval e An
o Novo; 

ll - Por vozes ou aparelhos usados na propaganda eleitoral ou manifestações 

t . . z . l t | g & A Wã 

trábelistas, para 2s quals será, estabeleçãão TesuAmANO ARUNCIPAL UE MANINA 
SEROVADO POR UÉJANÍM%DADE 

) 85 12019 
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III - Por sinos de igrejas ou templos religiosos, desde que sirvam exc
lusivamente para 

indicar as horas ou anunciar a realização de atos ou cultos religiosos; 

IV - Por fanfarras ou bandas de músicas em procissão, cortejos ou desfiles 
cívicos; 

V - Por sirenes ou aparelhos de sinalização sonora utilizados por amb
ulâncias, viaturas e 

carros de bombeiros; 

VI - Por explosivos utilizados no arrebentamento de pedreiras, rochas ou nas 

demolições, desde que detonadas no período diurno e pr
eviamente licenciados pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

VII - Por alarme sonoro de segurança, residencial o
u veicular, desde que o sinal sonoro 

não se prolongue por tempo superior a 15 minutos; 

VIII - Por culto religioso, realizado no período diu
rno e vespertino, desde que não 

ultrapasse o limite de 65 dB. 

IX - Por shows, concertos e apresentações mu
sicais de caráter cultural e artístico, desde 

que realizados dentro das condições autoriza
das pela Secretaria Municipal de Defesa 

Social; 

X - Por horas dançantes, bailes ou s
araus realizados em clubes, boates 

ou danceterias 

legalmente instaladas, no horário c
ompreendido entre 19:00 a 00:00 

horas, respeitado o 

limite de emanação sonora constante nes
ta Lei. 

Art. 15 - Os eventos, assim compreendidos os acontecimentos institucif)nais ou 

promocionais, comunitários ou não, previamente planejados com 
a finalidade Fle 

estabelecer a imagem de organizaç
ões, produtos, serviços, idéias e pe

ssoas, emwespeaal 

aqueles do calendário oficial de fest
as e eventos do Município, cuja real

_lzaçao tenha 

caráter temporário e local deter
minado, serão licenciados em co

nformidade com O 

Código de Posturas Municipal. 

Seção V 

Das Proibições 

Art. 16 - Ficam proibidos, ind
ependentemente dos níveis emi

tidos, os ruídos,oq sons 

provenientes de pregões, exceto os 
oficiais, avisos e anúncios em logra

douro público ou 

para ele dirigidos, de viva voz ou p
or meio de aparelho ou instrument

o de qualquer 

natureza, de fonte fixa ou móve
l, exceto no horário compreen

dido entre 1,0:00 h (dez 

horas) e 16:00 h (dezesseis horas)
, desde que respeitados os limite

s de ruídos fixados 

nesta Lei. 

Art. 17 - Fica proibida a utilização d
e equipamentos sonoros fixos ou móv

eis, como meio 

de propaganda ou publicidade, nos
 logradouros do Centro Histórico. 

iA MUNICIPAL DE MARIANA 
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Parágrafo Único - Quando não se tratar de logradouros públicos do Centro Histórico, a 
utilização de equipamentos sonoros como meio de propaganda e publicidade deve 
respeitar os limites estabelecidos nesta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA INFRAÇÃO 

Art. 18 - Os infratores desta Lei estarão sujeitos às seguintes penalidades, além da 
obrigação de cessar a transgressão: 

I - notificação por escrito e lavratura do auto de infração; 
II - multa simples e em dobro no caso de reincidência; 
II - interdição parcial ou total da atividade, até a correção das irregularidades; 
IV - cassação do Alvará de Localização e Funcionamento de Atividades ou de licença. 

Art. 19 - Para efeito da aplicação de penalidades, as infrações aos dispositivos desta Lei 

serão classificadas como leves, médias, graves ou gravíssimas, conforme o seguinte: 

I - infração leve: quando se tratar de infração de dispositivos desta Lei que não implique 

poluição sonora; 

1l - infração média: nos casos em que a imissão de ruído estiver acima do limite 

estabelecido, até o máximo de 10% (dez por cento) desse valor; 

III - infração grave: nos casos em que a imissão de ruído estiver acima de 10% (dez por 

cento) e até 30% (trinta por cento) do limite estabelecido; 

IV - infração gravíssima: nos casos em que a imissão de ruído ultrapassar 30% (trinta 

por cento) em relação ao limite estabelecido. 

Art. 20 - A autoridade, ao lavrar auto de infração, expedirá as recomendaçõe_s e indicará 

as medidas necessárias para a redução do dano acústico, concedendo ao mterçssqdo 

prazo máximo de 30 (trinta) dias para adequação, devendo este permanecer inativo 

neste período. 

Parágrafo Único - O auto de infração, emitido com cópia ao autuado, deverá constarhum 

relatório circunstanciado da ocorrência e a indicação de, no mínimo, dl:laS testemunhas, 

assim como as recomendações, medidas e orientações apresentadas ao infrator. 

Art. 21 - A penalidade de advertência será aplicada quando se tratar de infração de 

natureza leve ou média. 

Parágrafo Único - A penalidade de advertência não poderá ser aplicada mais dxe ÃÉa 

vez, para uma mesma infração cometida pelo mesmg—jgê;;gggm;;g_iixt](;;PAL DE MARIA 

xPROVADO POR UNANIMIDADE N5 [ 
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Art.. 22» - A multa será aplicada quando o infrator não sanar a irregularidade após a 
aplicação da advertência ou, imediatamente, em caso de infração grave ou gravíssima. 

Art. 23 - Os valores das multas serão convertidos em moeda corrente nacional na data 
da ocorrência e para cada tipo de infração, corresponderá: 

I - Nas infrações leves: 1.500 (um mil e quinhentos) unidades padrão fiscal do 
Município de Mariana. 

E[- Nas infrações médias: 2.000 (dois mil) unidades padrão fiscal do Município de 
ariana. 

III - Nas infrações graves: 2.500 (dois mil e quinhentos) unidades padrão fiscal do 
Município de Mariana. 

IV - Nas infrações gravíssimas: 5.000 (cinco mil) unidades padrão fiscal do Município 
de Mariana. 

Art. 24 - Em caso de reincidência, ou na ineficiência dos meios corretivos adotados pelo 
infrator, a penalidade de multa será aplicada em dobro. 

Parágrafo Unico - Considera-se reincidência a prática da mesma infração cometida 
pelo mesmo agente no período de até 02 (dois) anos. 

Art. 25 - A penalidade de interdição parcial ou total da atividade poderá ser aplicada, a 

critério da autoridade competente, nas hipóteses de: 

I - risco à saúde individual ou coletiva; 

II- dano ao meio ambiente ou à segurança das pessoas; 
III - reincidência, observado o disposto no art. 24 desta Lei. 

$ 1º - Dependendo da gravidade da infração praticada, a penalidade de interdição 

parcial ou total da atividade poderá ser aplicada na primeira reincidência. 

$ 2º - A desobediência ao Auto de Interdição acarretará ao infrator a aplicação da pena 

de multa correspondente à infração gravíssima, sendo a reincidência caracterizada a 

cada visita da fiscalização, que poderá ser diária. 

$ 3º - A interdição parcial ou total da atividade deverá anteceder a cassação de Alvará de 

Localização e Funcionamento de Atividades ou de licença. 

Art. 26 - A penalidade de cassação do Alvará de Localização e Funcionamento de 

Atividades e de licença será aplicada: 

I - após 3 (três) meses da interdição, na hipótese de não terem sido efetivadas as 

providências para regularização; 

codaANTI SA dh . j A 

1l - na hipótese de descumprimento do Auto de Interdição;-"** g*â%gâ%â AEEN%%%/Ã%E 
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M - quand(_) constatado que o tratamento acústico realizado não foi suficiente para conter a emissão de ruídos. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28 - Aplicam-se, no que couber, os procedimentos e prazos previstos na Lei n 527, de 9 de maio de 1979, e em seus regulamentos, para a aplicação das penalidades e interposição e julgamento de defesas e recursos. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 
Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

Mariana, 17 de junho de 2014 

Celso Cota Neto 
Prefeito Municipal 
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